
Quarta-feira, 30 de Outubro de 2002

I
Série 

Número 129

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

JORNAL OFICIAL

Sumário
SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E FINANÇAS E DO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS

Portaria n.º 168/2002
Dá nova redacção à Portaria n.º 60/2001, de 7 de Junho.

SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E FINANÇAS E DO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

Portaria n.º 168/2002

Havendo necessidade de proceder à correcção do texto do art.º 13.º do Regulamento do Regime de Apoio à Imobilização
Definitiva de Embarcações de Pesca por Demolição (Sub-acção 2.2.1.1.) aprovado pela Portaria n.º 60/2001 de 07 de Junho,
manda o Governo pelos Secretários Regionais do Plano e Finanças e Ambiente e dos Recursos Naturais o seguinte:

“1 - O art.º 13.º do Regulamento do Regime de Apoio à Imobilização Definitiva de Embarcações de Pesca por Demolição
aprovado pela Portaria n.º 60/2001 de 7 de Junho passa a ter a seguinte redacção: 
No caso das candidaturas a que se refere o nº 2 do artigo 16º do Decreto Legislativo Regional nº 6/2001/M, de 4 de
Abril, considera-se para o efeito do disposto no nº 2 do artigo 4º, o ano 2000, para o caso de candidaturas apresentadas
no ano 2001.”

2 - Esta Portaria produz efeitos a partir de 7 de Junho de 2001. 

Secretarias Regionais do Plano e Finanças e do Ambiente e dos Recursos Naturais aos 25 de Outubro 2002.

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José Manuel Ventura Garcês

O SECRETÁRIO REGIONAL DO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS, Manuel António Rodrigues Correia
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Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  14,74 cada 14,74;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,08 cada 32,16;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  26,40 cada 79,20;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 112,52;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  29,20 cada 146,00;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  35,51 cada 213,06.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,28

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  24,31  12,18;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  46,84  23,39;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  57,20  28,57;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  66,98  33,46.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 169/2001, de 4 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  0,58 (IVA incluído)
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